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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 35/2021, que dispõe sobre Projeto 

de Lei Orçamentária Anual, que estima a 

receita e fixa a despesa do município do Recife 

para o exercício de 2022.  

 

 

 

Art. 1º Altere-se o Projeto/Atividade/Operação Especial do projeto de Lei do Executivo nº 35, 

de 2021:  

 

Acrescente-se ao projeto/atividade 5010.15.452.1.323.2.538 - MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, da AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

URBANA - EMLURB (5010), o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  

 

 

Os recursos são provenientes da anulação parcial de igual valor na dotação orçamentária 

que segue: 2501.04.122.2.160.2.098 - EMENDAS PARLAMENTARES, da Secretaria de 

Governo e Participação Social.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda proposta tem por objetivo incluir mais recursos para a manutenção da iluminação 

pública das ruas na Lei Orçamentária Anual 2022 diante da necessidade de melhorar a 

infraestrutura do Recife.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 23 de outubro de 2021. 

 

 

 

RENATO ANTUNES 

Vereador do Recife 
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